
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA 

LEI Nº 740 A

AUTORIZA PARCELAR O DÉBITO ATRASADO E ENCARGOS COM O IPESC
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

MAURO JONCK, Prefeito  Municipal  de Angelina,  faz saber  a  todos os habitantes  do
Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou  e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art.  1º:  Fica  o  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal,  autorizado  a  parcelar  o  débito
atrasado e encargos do Município, para com o Instituto de Previdência do Estado de Santa
Catarina - IPESC, relativo as seguintes competências: 

13º Salário de 1986 
13º Salário de 1987 
13º Salário de 1988 
13º Salário de 1989 
13º Salário de 1990 
13º Salário de 1992 
13º Salário de 1993 
13º Salário de 1994 
13º Salário de 1995 
13º Salário de 1996 
julho de 1996 
novembro de 1996 
dezembro de 1996 

Art. 2º: Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º: Revogam-se as disposições em contrário. 

Angelina, 17 de março de 1997. 

MAURO JONCK
Prefeito Municipal


